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NOTA JUSTIFICATIVA 

O Decreto Regulamentar n.º 18/2009, de 4 de setembro, procedeu à adaptação das Autarquias Locais ao 

Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Administração Pública (SIADAP), aprovado 

pela Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, que, conforme dispõe o n.º 6 do artigo 58.º, e o n.º 6 do 

artigo 21.º do Decreto referido, está prevista a elaboração de um regulamento de funcionamento do 

Conselho Coordenador de Avaliação, do qual conste a respetiva composição, bem como as suas funções e 

competências. 

Assim, em cumprimento do estabelecido, o Conselho Coordenador de Avaliação, designado por despacho 

do Presidente da Câmara, aprovou o presente regulamento. 

CAPÍTULO I 

(Disposições gerais) 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente regulamento define a composição, as competências e o funcionamento do Conselho Coordenador 

de Avaliação, adiante designado por CCA, da Câmara Municipal de Sines. 

 

Artigo 2.º 

Âmbito de aplicação  

A aplicação do presente regulamento abrange todos os trabalhadores que exercem funções na Câmara 

Municipal de Sines, ao abrigo de uma relação jurídica de emprego público, com, pelo menos, um ano e o 

correspondente serviço efetivo, no biénio anterior a que diz respeito a avaliação. 

 

CAPÍTULO II 

(Conselho Coordenador de Avaliação) 

Artigo 3.º 

Composição do CCA  

O CCA é composto pelos seguintes elementos: 

a) Presidente da Câmara, que preside ao CCA; 

b) Os vereadores que exerçam funções a tempo inteiro; 

c) O dirigente responsável pela área dos recursos humanos; 

d) Três a cinco dirigentes, designados pelo Presidente da Câmara. 
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Artigo 4.º 

Competências do Presidente  

Ao Presidente do CCA compete, designadamente: 

a) Exarar despacho de nomeação dos membros do CCA; 

b) Representar o CCA; 

c) Convocar, presidir e dirigir as reuniões do CCA; 

d) Garantir o regular e eficaz funcionamento do CCA; 

e) Assegurar o cumprimento da legislação e das deliberações tomadas pelo CCA; 

f) Exercer as demais competências legalmente fixadas. 

 

Artigo 5.º 

Competências do CCA 

Ao CCA compete: 

a) Estabelecer diretrizes para uma aplicação objetiva e harmónica do SIADAP 3, tendo em consideração 

os documentos que integram o ciclo de gestão; 

b) Estabelecer orientações gerais em matéria de fixação de objetivos, de escolha de competências e de 

indicadores de medida, em especial os relativos à caracterização da situação de superação de 

objetivos; 

c) Estabelecer o número de objetivos e de competências a que se deve subordinar a avaliação de 

desempenho, podendo fazê-lo para todos os trabalhadores do serviço, por unidade orgânica ou por 

carreira; 

d) Garantir o rigor e a diferenciação de desempenhos do SIADAP 3, cabendo-lhe validar as avaliações 

de Desempenho Relevante e Desempenho Inadequado, bem como proceder ao reconhecimento do 

Desempenho Excelente, que implica emissão de declaração formal; 

e) Emitir parecer sobre os pedidos de apreciação das propostas de avaliação dos dirigentes intermédios 

avaliados; 

f) Decidir sobre a realização de avaliação de desempenho em situações de falta de contacto funcional 

com o respetivo avaliador ou em situação funcional, pelo período legalmente exigido; 

g) Fixar os critérios de ponderação curricular e respetiva valoração, constantes em ata, que é tornada 

pública, e proceder à análise e validação das avaliações, mediante proposta do avaliador nomeado 

pelo dirigente máximo do serviço, garantindo a adequada diferenciação de desempenhos e sua 

distribuição pelas diferentes carreiras; 

h) Assegurar a observância da publicidade sobre as menções qualitativas e respetiva quantificação, 

quando fundamentam a mudança de posição remuneratória na carreira, bem como o 

reconhecimento do mérito; 

i) Exercer as demais competências que, por lei ou regulamento, lhe são cometidas. 
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Artigo 6.º 

Secretariado 

1. As funções de secretariado serão asseguradas por elemento designado pelo Presidente do CCA, por 

inerência das funções desempenhadas no âmbito dos recursos humanos, obedecendo às regras de 

confidencialidade e não lhe sendo conferido o direito a voto. 

2. O Secretário colabora com o Presidente do CCA, cabendo-lhe, designadamente: 

a) Elaborar as convocatórias das reuniões; 

b) Apoiar o Presidente na preparação das ordens de trabalho; 

c) Secretariar as reuniões; 

d) Lavrar as atas das reuniões; 

e) Organizar o expediente e arquivo do CCA. 

 

CAPÍTULO III 

(Funcionamento do Conselho Coordenador de Avaliação) 

Artigo 7.º 

Reuniões 

1. O CCA reúne, ordinariamente:  

a) No último trimestre do ano civil anterior ao início do ciclo avaliativo, com vista ao planeamento do 

processo de avaliação; 

b) Durante o biénio em avaliação, com vista à monitorização e acompanhamento da evolução do ciclo de 

avaliação; 

c) Na 2.ª quinzena de janeiro do ano seguinte do ano subsequente ao termo do ciclo avaliativo com vista a 

proceder à harmonização das avaliações; 

d) Até ao fim do mês de março do ano subsequente ao termo do ciclo avaliativo, com vista a proceder à 

validação das avaliações de Desempenho Relevante e de Desempenho Inadequado, e ao 

reconhecimento do mérito de excelência, que se traduz na menção qualitativa de Desempenho 

Excelente; 

e) Durante o mês de maio do ano subsequente ao termo do biénio, com vista a encerrar o respetivo ciclo de 

avaliação e divulgar os resultados da avaliação, quando necessário; 

2. O CCA reúne extraordinariamente sempre que necessário, mediante convocação do Presidente do CCA. 

3. As reuniões são convocadas pelo Presidente do CCA com antecedência mínima de 2 dias úteis, com 

indicação do dia, hora e local de realização e a ordem de trabalhos. 

4. As reuniões do CCA não são públicas. 
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Artigo 8.º 

Quórum e deliberações  

1. O CCA só pode deliberar na presença de mais de metade dos seus membros. 

2. Na falta de quórum será convocada nova reunião pelo Presidente do CCA. 

3. São objeto de deliberação os assuntos constantes na ordem de trabalhos salvo se, tratando-se de 

reunião ordinária, pelo menos dois terços dos membros presentes reconhecerem a urgência de 

deliberação imediata sobre outros assuntos. 

4. Em caso de empate, o presidente tem voto de qualidade. 

 

Artigo 9.º 

Atas 

1. Das reuniões é lavrada a ata que será enviada a todos os membros do CCA para apreciação. 

Posteriormente, será elaborada a ata definitiva, a ser aprovada na reunião seguinte, salvo se, em 

atenção à natureza ou à urgência da matéria em análise, o presidente do CCA determinar a elaboração e 

a aprovação da ata na própria reunião. 

2. As atas das reuniões, depois de aprovadas, são assinadas por todos membros e publicitadas na página 

eletrónica do município. 

 

Artigo 10.º 

Validação e Reconhecimento das propostas de Avaliação 

1. A harmonização e validação das propostas de avaliação com menções de Desempenho Relevante e das 

avaliações finais de Desempenho Excelente, deve ter em conta as percentagens determinadas pelo CCA, 

de acordo com as percentagens máximas previstas no artigo 75.º da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de 

dezembro. 

2. A validação das propostas de avaliação de Desempenho Relevante e de Desempenho Inadequado, assim 

como o reconhecimento de Desempenho Excelente, respeitam os critérios definidos pelo CCA. 

3. A proposta de reconhecimento de Desempenho Excelente carece de fundamentação por parte do 

avaliador, na qual especifique o impacto do desempenho do avaliado nos serviços. 

4. Em caso de atribuição da menção de Desempenho Inadequado, o avaliador deverá apresentar 

caraterização que especifique os fundamentos de insuficiência no desempenho, por parâmetro, de forma 

a permitir a identificação das necessidades de formação e a elaboração do plano de desenvolvimento 

profissional adequados à melhoria do desempenho do trabalhador. 

5. Sempre que o CCA não valide uma proposta de avaliação, o processo será devolvido ao respetivo 

avaliador, acompanhado da fundamentação de não validação, para que aquele, no prazo de três dias 

úteis, reformule a proposta de avaliação, apresentando fundamentação adequada.  
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6. Caso o avaliador decida manter a proposta anteriormente formulada ou o CCA não acolha a 

fundamentação apresentada, o CCA estabelece a proposta final de avaliação, que transmite ao avaliador, 

para que este dê conhecimento ao avaliado e remeta para homologação. 

 

Artigo 11.º 

Pedido de elementos e pareceres 

O CCA poderá solicitar aos avaliadores e avaliados os elementos que julgar convenientes para o seu melhor 

esclarecimento, devendo ser fornecidos no prazo de 10 dias úteis.  

 

Artigo 12.º 

Critérios de desempate 

1. Em caso de igualdade de classificação final na avaliação e sendo necessário proceder a desempate são 

aplicados os critérios estabelecidos no artigo 84.º a Lei n.º 66-B/2007, de 28/12, relevando 

consecutivamente: 

a) A avaliação obtida no parâmetro “resultados”; 

b) A última avaliação de desempenho anterior; 

c) O tempo de serviço relevante na carreira e no exercício de funções públicas. 

2. Caso após a aplicação destes critérios subsista o empate, o CCA delibera a ordenação das mesmas. 

 

CAPÍTULO IV 

(Disposições Finais) 

Artigo 13.º 

Confidencialidade 

Sem prejuízo das disposições legais relativas à publicitação de resultados do processo de avaliação, todos os 

intervenientes no mesmo, assim como todos os que, em virtude do exercício das suas funções, dele tenham 

conhecimento, ficam sujeitos ao dever de sigilo. 

Artigo 13.º 

Omissões 

Em tudo o que não estiver previsto no presente regulamento, e em caso de dúvida, aplicam-se as 

disposições do Código do Procedimento Administrativo e toda a legislação relativa ao Sistema Integrado de 

Avaliação de Desempenho da Administração Pública. 
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Artigo 14.º 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicitação na página eletrónica do 

Município, permanecendo em vigor nos anos subsequentes, até eventual alteração.  

 


